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6Wha_ 	SÚMULA. Determina que os serviços terceirizados 
gina 	 pelo Poder Público, que utilizam veículos, caminhões 

loiçáo  <2   	e máquinas para a prestação de serviços, devem 
estar equipados com GPS para rastreamento, e dá 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1°. Todas as empresas terceirizadas e contratadas após a 
publicação desta Lei pelo município de Três Barras do Paraná, e que utiliza 
automóveis, caminhões e máquinas para prestação de seus serviços, deverão 
ter instados nos veículos equipamento de rastreannento e monitorannento via 
satélite com GPS. 

§ 1°. As informações sobre as posições dos veículos deverão ser 
registradas, no máximo, a cada dez minutos. 

§ 2°. Os relatórios com histórico dos caminhos percorridos pelos 
veículos monitorados deverão ser apresentados mensalmente à Prefeitura 
Municipal de Três Barras do Paraná, como comprovação do serviço prestado. 

Art. 2°. Os dispositivos de GPS deverão ser instalados, custeados e 
mantidos pela própria prestadora do serviço, não sendo de responsabilidade do 
município de Três Barras do Paraná, PR, a sua instalação e manutenção. 

Art. 3°. As empresas terceirizadas terão que se adequarem a essa Lei a 
partir de sua contratação ou renovação de seu contrato, através de licitação, se 
necessário. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEI N° 2367/2022 
Data 1811012022 

A. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br  


	Page 1

